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As opiniões emitidas são exclusivas e de inteira responsabilidade do (os) autor (es), 
não exprimindo necessariamente, o ponto de vista do Instituto Jones dos Santos Neves 
ou do Governo do Estado do Espirito Santo.
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 Plano de 

Desenvolvimento ES 

2030 

 Plano Estadual de 

Recursos Hídricos; 

 Plano Estadual de 

Resíduos Sólidos; 

 Planejamento 

Estratégico do Estado 

do ES - 2019-2022; 

 Plano Estadual de 

Educação; 

 Plano Estadual de 

Saúde; 

 Planos de Bacias 

Hidrográficas e 

Enquadramento do 

Arranjo; 

 Plano Estadual de 

Segurança Pública e 

Defesa Social 2019-

2022; 

 Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento 

Sustentável; 

 Base de dados do 

Cadastro Ambiental 

Rural do Espírito Santo; 
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 Construir infraestruturas resilientes, 

promover a industrialização inclusiva e 

sustentável e fomentar a inovação (9). 

 Garantir o acesso à saúde de qualidade e 

promover o bem-estar para todos, em todas 

as idades (3). 

 Garantir a disponibilidade e a gestão 

sustentável da água potável e do saneamento 

para todos (6). 

 Tornar as cidades e comunidades mais 

inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis 

(11). 
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 Acabar com a pobreza em todas as suas 

formas, em todos os lugares (1). 

 Erradicar a fome, alcançar a segurança 

alimentar, melhorar a nutrição e promover a 

agricultura sustentável (2). 

 Alcançar a igualdade de gênero e empoderar 

todas as mulheres e meninas (05). 

 Garantir o acesso à saúde de qualidade e 

promover o bem-estar para todos, em todas 

as idades (3). 

 Garantir o acesso à educação inclusiva, de 

qualidade e equitativa, e promover 

oportunidades de aprendizagem ao longo da 

vida para todos (4). 

 Promover sociedades pacíficas e inclusivas 

para o desenvolvimento sustentável, 

proporcionar o acesso à justiça para todos e 

construir instituições eficazes, responsáveis e 

inclusivas a todos os níveis (16). 

 Reduzir as desigualdades (10). 

 Promover o crescimento econômico inclusivo 

e sustentável, o emprego pleno e produtivo e 

o trabalho digno para todos (8) 

 Garantir padrões de consumo e de produção 

sustentáveis (12). 

 Erradicar a fome, alcançar a segurança 

alimentar, melhorar a nutrição e promover a 

agricultura sustentável (2); 

 Garantir o acesso a fontes de energia baratas, 

confiáveis, sustentáveis e modernas para 

todos (7). 

 Garantir a disponibilidade e a gestão 

sustentável da água potável e do saneamento 

para todos (6). 

 Conservar e usar de forma sustentável os 

oceanos, mares e os recursos marinhos para 

o desenvolvimento sustentável (14). 

 Adotar medidas urgentes para combater as 

alterações climáticas e os seus impactos (13). 

 Proteger, restaurar e promover o uso 

sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir 
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de forma sustentável as florestas, combater a 

desertificação, travar e reverter a degradação 

dos solos e travar a perda da biodiversidade 

(15). 

 Reforçar os meios de implementação e 

revitalizar a parcerias para o 

desenvolvimento sustentável (17). 

 Garantir o acesso a fontes de energia baratas, 

confiáveis, sustentáveis e modernas para 

todos (7). 

 Construir infraestruturas resilientes, 

promover a industrialização inclusiva e 

sustentável e fomentar a inovação (9). 

 Tornar as cidades e comunidades mais 

inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis 

(11). 
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 Os seres humanos estão no centro das 

preocupações com o desenvolvimento 

sustentável. Têm direito a uma vida saudável 

e produtiva, em harmonia com a natureza (1). 

 Os Estados devem desenvolver legislação 

nacional relativa à responsabilidade e 

indenização das vítimas de poluição e outros 

danos ambientais. Os Estados devem, ainda, 

cooperar de forma expedita e determinada 

para o desenvolvimento de normas de direito 

internacional ambiental relativas à 

responsabilidade e indenização por efeitos 

adversos de danos ambientais causados, em 

áreas fora de sua jurisdição, por atividades 

dentro de sua jurisdição ou sob seu controle 

(13). 

 Os seres humanos estão no centro das 

preocupações com o desenvolvimento 

sustentável. Têm direito a uma vida saudável 

e produtiva, em harmonia com a natureza (1). 

 Todos os Estados e todos os indivíduos, como 

requisito indispensável para o 

desenvolvimento sustentável, devem 

cooperar na tarefa essencial de erradicar a 

pobreza de forma a reduzir as disparidades 

nos padrões de vida e melhor atender às 

necessidades da maioria da população do 

mundo (5). 

 Os Estados devem cooperar, em um espírito 

de parceria global, para a conservação, 
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proteção e restauração da saúde e da 

integridade do ecossistema terrestre (7). 

 A melhor maneira de tratar questões 

ambientais e assegurar a participação, no 

nível apropriado, de todos os cidadãos 

interessados. No nível nacional, cada 

indivíduo deve ter acesso adequado a 

informações relativas ao meio ambiente de 

que disponham as autoridades públicas, 

inclusive informações sobre materiais e 

atividades perigosas em suas comunidades, 

bem como a oportunidade de participar de 

processos de tomada de decisões. Os Estados 

devem facilitar e estimular a conscientização 

e a participação pública, colocando a 

informação à disposição de todos. Deve ser 

propiciado acesso efetivo a procedimentos 

judiciais e administrativos, inclusive no que 

diz respeito à compensação e reparação de 

danos (10). 

 As mulheres desempenham papel 

fundamental na gestão do meio ambiente e 

no desenvolvimento. Sua participação plena 

e, portanto, essencial para a promoção do 

desenvolvimento sustentável (20). 

 As populações indígenas e suas comunidades, 

bem como outras comunidades locais, têm 

papel fundamental na gestão do meio 

ambiente e no desenvolvimento, em virtude 

de seus conhecimentos e práticas 

tradicionais. Os Estados devem reconhecer e 

apoiar de forma apropriada a identidade, 

cultura e interesses dessas populações e 

comunidades, bem como habilitá-las a 

participar efetivamente da promoção do 

desenvolvimento sustentável (22). 

 O meio ambiente e os recursos naturais dos 

povos submetidos à opressão, dominação e 

ocupação devem ser protegidos (23). 

 A paz, o desenvolvimento e a proteção 

ambiental são interdependentes indivisíveis 

(25) 
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 Os seres humanos estão no centro das 

preocupações com o desenvolvimento 

sustentável. Têm direito a uma vida saudável 

e produtiva, em harmonia com a natureza (1). 

 Para atingir o desenvolvimento sustentável e 

mais alta qualidade de vida para todos, os 

Estados devem reduzir e eliminar padrões 

insustentáveis de produção e consumo e 

promover políticas demográficas adequadas 

(8). 

 Os seres humanos estão no centro das 

preocupações com o desenvolvimento 

sustentável. Têm direito a uma vida saudável 

e produtiva, em harmonia com a natureza (1). 

 O direito ao desenvolvimento deve ser 

exercido de modo a permitir que sejam 

atendidas equitativamente as necessidades 

ambientais e de desenvolvimento de 

gerações presentes e futuras (3). 

 Para alcançar o desenvolvimento sustentável, 

a proteção ambiental deve constituir parte 

integrante do processo de desenvolvimento, 

e não pode ser considerada isoladamente 

deste (4). 

 Os Estados devem adotar legislação 

ambiental eficaz. Padrões ambientais e 

objetivos com prioridades em matéria de 

ordenação do meio ambiente devem refletir 

o contexto ambiental e de desenvolvimento a 

que se aplicam. Padrões utilizados por alguns 

países podem resultar inadequados para 

outros, em especial países em 

desenvolvimento, acarretando custos sociais 

e econômicos injustificados (11). 

 Os seres humanos estão no centro das 

preocupações com o desenvolvimento 

sustentável. Têm direito a uma vida saudável 

e produtiva, em harmonia com a natureza (1). 

 De modo a proteger o meio ambiente, o 

princípio da precaução deve ser amplamente 

observado pelos Estados, de acordo com as 

suas capacidades. Quando houver ameaça de 
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danos sérios ou irreversíveis, a ausência de 

absoluta certeza científica não deve ser 

utilizada como razão para postergar medidas 

eficazes e economicamente viáveis para 

prevenir a degradação ambiental (15). 

 A avaliação do impacto ambiental, como 

instrumento nacional, deve ser empreendida 

para atividades planejadas que possam vir a 

ter impacto negativo considerável sobre o 

meio ambiente, e que dependam de uma 

decisão de autoridade nacional competente 

(17). 

 Os seres humanos estão no centro das 

preocupações com o desenvolvimento 

sustentável. Têm direito a uma vida saudável 

e produtiva, em harmonia com a natureza (1). 

 Os Estados devem cooperar com vistas ao 

fortalecimento da capacitação endógena para 

o desenvolvimento sustentável, pelo 

aprimoramento da compreensão científica 

por meio do intercâmbio de conhecimento 

científico e tecnológico, e pela intensificação 

do desenvolvimento, adaptação, difusão, e 

transferência de tecnologias, inclusive 

tecnologias novas e inovadoras (9). 

 A criatividade, os ideais e a coragem dos 

jovens do mundo devem ser mobilizadas para 

forjar uma parceria global com vistas a 

alcançar o desenvolvimento sustentável e 

assegurar um futuro melhor para todos (21). 
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